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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MT]hIICIPAL DE SOBRADO
Gabinete da Prefeita

LEr N" 181111 EM, 14 DE OUTT]BRO DE 2O1T

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICÍPÁL Á DISCIPLINAR A
nrsnxaÇÃo Do TERRENo
DESAPROPRIADO PEI-A LEI N" 107/2007
n oÁ ournes pnownÊxcus.

A nRETEITA Do uunrcÍpto DE soBnÁrro, ESTADo DÁ

penaÍna no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municipio,

envia projetc de lei para ser votado e aprovadc por essa respeitável Casa Legislativa:

- Art. lo - O Poder Executivo Municipal fica aulorizado a dar destinação

ao terreno desapropriado pela Lei no I07 DOAT , qual seja rmr terretìo medindo I 63 X I 85

(3IIa), daFazenda São José, tendo como confrontações a oeste com a Rua Projetada. em

frentc ao Conjunto Paulo Rolim ! e ao norte com a estrada para Areia Vermelha- ac.

leste e Sul. defronte aos demais hectares da propriedade, da seguinte forma:

Panígrafo Primeiro - Construção dç uma Unidade Escolar, localizada

na Quadra 02 (QD - 02), medindo 80,00 m de frente ç 60,00 m de firndos. totalizando

4.8AA n2;

Parágrafo Segundo - Construção de Unidade Basica de Saúde,

localizada na Quadra 0l (QD - 0l), medindo 40,00 m de frente e 26,0A m de fundos,

totalizando i.040 m2:

ArÍ. 2' - Será dcstinado o rcstantc da área desapropriarla de 24.164

m2, para doação de terrenos para construção de casas populares, além de outras

finalidades sociais de interesse rla comlÌnidade.
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Art. 3" - As despesa decorrentes da presente Lei, ficam autorizadas na

Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual.

AÉ.4o - Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 14 de Ouüubro de 20ll
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